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I - INTRODUÇAO 

A UTRAMIG - Fundação de Edu
cação para o Trabalho de Minas Ge
rais, entidade responsável pela prepa
ração dos programas de exames e ela
boração das provas do proj eto Acesso 
- Exames de Suplência Profissionali
zante, do Departamento de Ensino Su
pletivo do Ministério da Educação e Cul
tura, por sugestão de uma nossa associa
da, em agosto de 1973, convidou a Se
nhora Presidente da A.B.En. - M. G., 
para participar da organização dos ci
tados exames, na modalidade Técnico de 
Enfermagem. 

Era um projeto pioneiro do D.E.Sul 
M.E.C., em caráter experimental nos es
tados de Minas Gerais e Pernambuco e 
no Distrito Federal, com a finalidade de 

desenvolver programas de exames Su
pletivos em modalidades técnicas, a ní
vel de 2.° grau. 

Deste modo, a Presidente e a Coorde
nadora da Comissão de Educação da 
A.B.En. - M.G., iniciaram os contatos 
com a Equipe Técnica da UTRAMIG, 
procurando conhecer o Projeto Acesso, 
seus obj etivos, especialmente a metodo
logia de trabalho empregada na formu
lação de programas e exames e na ela
boração dos diversos modelos de provas. 

Ao mesmo tempo, solicitamos a co
laboração da A.B.En. -- Nacional, atra
vés de contatos com a Presidente e com 
a Coordenadora da Comissão de Educa
ção, e ainda com a Irmã Maria Turkie
wicz, devido a sua experiência com Curso 
Técnico de Enfermagem, em Curitiba. 

• Tema Livre apresentado no XXVIII CBEn - RJ. 
•• Presidente da ABEn - Seção de Minas Gerais. 

• • •  Coordenação da Comissão de Educação da ABEn - MG e Diretorora da Faculdade 
de Enfermagem da UCMG. 

• • • •  Professora da Faculdade de Enfermagem da UCMG. 
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A função a desempenhar era impor
tante, e, sentimos a enorme responsa
bilidade na definição de critérios para 
a elaboração de programas e provas das 
disciplinas constantes do elenco da Ha
bilitação Técnica de Enfermagem. Daí, 
procuramos nos entrosar com as Escolas 
de Enfermagem das Universidades Fede

ral e Católica de Minas Gerais, solici
tando a indicação de professores das di
versas disciplinas, e assim, constituimos 
uma Comissão e trabalhamos conjunta
mente com a equipe técnica da UTRA
MIG. 

Além da coordenação dessa comissão, 
participamos de reuniões diversas, com 
representantes da UTRAMIG, das Secre
tarias de Educação dos estados de Per
nambuco e Minas Gerais, da Fundação 
Educacional do Distrito Federal e com a 
Diretora do Departamento de Ensino Su
pletivo do Ministério da Educação e 
Cultura. 

Tudo isto, exigiu muito esforço e de
dicação de todos os participantes, em 
vista da experiência de trabalho, das 
reuniões constantes e prolongadas, mui
tas vezes acaloradas, mas que proporcio
naram um verdadeiro enriquecimento 
para todos. 

II - PROJETO ACESSO - SUPL�NCIA 
PROFISSIONALIZANTE : 

O Ensino Supletivo, já estabelecido no 
país com a finalidade de suprir a esco
larização regular para adolescentes e 
adultos, cada vez mais, oferece oportu
nidades a um grande número de pes
soas, de retomar seus estudos, indepen
dentemente de seguir o processo regular 
do sistema educacional, e de dar conti
nuidade em outros níveis do sistema, a 
seus estudos interrompidos por razões 
diversas, inclusive pela impossibilidade 
de o sistema educacional atender à cres-
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cente demanda de ensino em suas dife
rentes formas e graus. 

Entretanto, no campo do desempenho 
profissional, um contingente significa
tivo de pessoas se encontrava em ativi
dades técnicas, com capacidade adqui
rida mediante a experiênCia de trabalho, 
aguardando uma oportunidade de reco
nhecimento legal. Numa pesquisa sobre 
a seleção de supervisores de nível mé
dio, realizada em área industrial do es
tado de Minas Gerais, com a coopera
ção da empresa tradicional do parque 
siderúrgico nacional, revelou que no uni
verso em estudo, 45% dos supervisores 
apresentavam idade compreendida en
tre 21 e 35 anos, e apenas 37% da po
pulação pesquisada, era portadora de di
ploma de técnico de nível médio. 

Na indústria de São Paulo, o quadro 
levantado não difere substancialmente 
do acima apontado, pois revela a exis
tência de elevado contingente de técni
cos em serviço, sem a devida habilitação 
profissional. 

Todas estas situações, confirmadas e 
estendidas a outras regiões do pais, po
derá apresentar um quadro distorcido ou 
mais sério ainda, mesmo levando em con
ta a carência estatística para uma ava
liação global. 

Em vista desta ,situação, é que surgiu 
a iniciativa do estabelecimento de exa
mes para modalidades técnicas a nível 
de 2.° grau, capazes de promover a ava
liação e de conferir habilitação profis
sional às pessoas já engajadas em ati
vidades econômicas, nas modalidades de
finidas pelo Conselho Federal de Edu
cação. 

Então, constatada a realidade dos qua
dros profissionais e demonstrada a apro
vação por parte dos escalões superiores 
do Sistema Educacional, o Departamen
to de Ensino Supletivo do M.E.C., ante
viu a possibilidade de ser concretizada 
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sua antiga aspiração, qual seja, a de de
senvolver um sistema que permitisse a 
criação de exames de suplência para a 
área profissionalizante, oferecendo opor
tunidades a todos aqueles que já incor
porados às atividades econômicas e exer
cendo atividades técnicas, pudessem plei
tear seu reconhecimento legal para efei
to de habilitação profissional. 

Assim surgiu o Projeto Acesso - Exa
mes de Suplência Profissionalizante a 
nível de 2.° grau, fundamentado legal
mente na Lei n.o 5.692!7i - artigo 16, 
24 e 26; e Pareceres números 45/72 e 
659/72, do Conselho Federal de Educa
ção, elaborado pelo Departamento de En
sino Supletivo do M.E.C., com os seguin
tes obj etivos : 

1.0) Promover exames de suplência 
nas modalidades técnicas constantes do 
Parecer n.o 45/72 do Conselho Federal de 
Educação, a pessoas sem a devida esco
laridade, na área profissionalizante. 

2.0) Desenvolver programas de exa
mes de suplência profissionalizante a ní

vel de 2.° grau, em caráter experimental 
nos estados de Minas Gerais e Pernam
buco e no Distrito Federal. 

3.0) Unificar as diretrizes e processos 
de desenvolvimento da atividade, através 
do D.E.Su';M.E.C. 

4.0) Promover social e economica
mente, as pessoas profissionalmente ca
pazes e que estejam exercendo suas fun
ções em empresas e instituições. 

Em vista da realização de exames de 
suplência profissionalizante a nível téc
nico de 2.° grau, os Conselhos Estaduais 
de Educação de Minas Gerais e Pernam
buco fixaram normas sobre os mesmos, 

segundo as diretrizes do Projeto Acesso 

- D.E.Su';M.E.C., e o Distrito Federal se 
orientou pelo referido proj eto. 

Para a inscrição de candidatos, foram 
determinados os seguintes pré-requisitos : 

- maior de 21 anos (com nível ou sem 
nível de escolaridade) ;  

- declaração de empresa ou institui
ção onde trabalha ou trabalhou, compro
vando o exercício presente ou passado na 
profissão a que se habilita ( mínimo de 
2 a 3 anos) ; 

- comprovação de residência na área 
de j urisdição do estado. 

E para planej ar e implantar experi
mentalmente, em coordenação com os 
sistemas de ensino, programas de exa
mes de suplência profissionalizante a ní
vel técnico de 2.° grau, segundo as mo
dalidades previstas pelo Conselho Fede
ral de Educação, foi organizado um sis
tema, composto de quatro sub-sistemas, 
assim discriminados :  

1 - Subsistema de elaboração - para 
preparação dos programas dos exames e 
elaboração dos modelos de provas, a car
go da UTRAMIG ; 

2 - Subsistema de coordenação - vi
sando uma ação unificada de aplicação 
e correção das provas do exame suple
tivo, nas diversas modalidades técnicas, 
a cargo do D.E.Su';M.E.C.; 

3 - Subsistema de aplicação - para 

a realização das provas, designação e 
orientação dos componentes das equipes 
de aplicadores, a cargo das Secretarias 
Estaduais de Educação e da Fundação 
Educacional do Distrito Federal. 

4 - Subsistema de resultados - des
tinado a correção das provas e avaliação 
dos resultados, oferecendo elementos 
para a emissão dos devidos certificados 
ou diplomas de habilitação, também a 
cargo dos sistemas de ensino. 

III - SUPL1l:NCIA PROFISSIONALI
ZANTE - TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

1 - Considerações Gerais : 

Em nossos primeirOS contatos com a 
UTRAMIG, procuramos estudar o Proje-
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to Acesso - D.E.Su.jM.E.C., sua funda
mentação legal, seus objetivos, especial
mente, a organização do sistema desti
nado a planejar e implantar experimen
talmente os exames de suplência profis
sionalizante, tendo em vista, a definição 
de critérios para a elaboração dos pro

gramas e das provas para a modalidade 
enfermagem. 

Passamos então a analisar a formação 
do Técnico de Enfermagem, a mais nova 
categoria ocupacional da equipe de en
fermagem e ainda não regulamentada 
por lei, que acrescida da grande carência 
de pessoal habilitado, torna-se difícil de 
identificar o seu desempenho básico e 
as suas tarefas típicas no exercício da 
profissão. A situação da enfermagem é 
bem diferente das demais modalidades, 
pois conta com o Auxiliar de Enferma
gem, cuja formação vem sendo realizada 
há bem pouco tempo, com suas atribui

ções regulamentadas legalmente. 

Assim levantamos algumas objeções 
nestes exames, especialmente no tocante 
à inscrição, sem exigência do nível de 
escolaridade ; e da comprovação do exer
cício na enfermagem, podendo haver o 
risco das declarações indevidas, muitas 
vezes, pelo desconhecimento das ativida
des típicas. E como o Auxiliar de Enfer
magem vem pleiteando uma possibilida
de de acesso a Técnico de Enfermagem, 
poderia ser essa uma oportunidade de 
promoção desses elementos, que a nosso 

ver, desempenha atividades próprias de 
técnicos, além de uma grande maioria 
possuir a formação geral do 2 ° grau. 

Contudo, verificamos a impossibilidade 
de se organizar exames específicos para 
a habilitação enfermagem bem como de 
poder limitar as inscrições apenas aos 

Auxiliares de Enfermagem. 
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Pois o Projeto Acesso já havia sido 
elaborado, e pelas suas diretrizes, os Con
selhos Estaduais de Educação fixaram 
normas sobre exames supletivos para 
exclusivo efeito de habilitação profissio
nal a nível de 2.° grau, especialmente o 
de nosso estado, definidas de acordo com 
a Resolução n.o 172/73, de 21 de setembro 
de 1973. 

Em vista desta realidade, sentimos 
que era nosso dever cooperar nessa ex
periência, pois em caso contrário, seria 
uma omissão de nossa parte. 

2 - Desenvolvimento dos trabalhos : 

A nossa atividade inicial consistiu na 
preparação dos programas das discipli
nas constantes do elenco da habilitação 
enfermagem, seguida da elaboração das 
respectivas provas escritas, em coopera
ção, pela Comissão de professores de en
fermagem, de acordo com as suas espe
cialidades, e assessorada por técnicos da 
UTRAMIG, segundo os moldes formula
dos pelo sistema. 

Estabelecemos os critérios para as pro
vas escritas e teórico práticas, atribuin
do o valor total em 1.000 (mil) pontos; 
sendo 700 (setecentos) ou 70% para as 

provas escritas e 300 (trezentos) ou 30% 
para a teórico prática. Estipulamos para 
aprovação, o mínimo de 50%, ou seja, 
350 (trezentos e cinqüenta) pontos para 
as escritas e 150 (cento e cinqüenta) 
para a teórico prática. As provas escri
tas eram eliminatórias e somente se ins
crevia para a prova teórico prática, os 
candidatos habilitados nas provas es
critas. 

Foi a se,guinte, a distribuição dos pon
tos por provas : 

a) Provas escritas : Total - 700 pon
tos = 70% 
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Discriminação : 

DISCIPLINAS 

• Psicologia das Rela-
ções Humanas e 
lttica 

• Fundamentos de 
Enfermagem 

• Enfermagem Médic� 

• Enfermagem 
Cirúrgica 

• Enfermagem Mater-
no Infantil 

• Enfermagem Neuro-
Psiquiátrica 

• Organização 

TOTAL 

% do 
valor 
total 

4 

20 
10 

10 

10 

10 
6 

70 

Valor 
da 

prova 

40 

200 
100 

100 

100 

100 
60 

700 

b) Provas teórico práticas : Total _ 
300 pontos = 30% 

Discriminação : 

Desempenho da prática - 240 pontos 
Relatório da técnica 
executada - 60 pontos 

TOTAL 300 pontos 

Realizadas as provas escritas, partici
pamos com a equipe técnica da UTRA
MIG, com os representantes dos Siste
mas de Ensino e com a Diretora do 
D.E.Su./M.E.C., da avaliação dos resul
tados de correção das provas. 

Prosseguimos na preparação das pro
vas teórico práticas, quando encontra
mos as maiores dificuldades, em vista do 
número de habilitados, do tempo pre
visto para a realização destas provas e 
principalmente, de que modo se proces
saria a avaliação do desem,penho de-

Número 
de 

questões 

20 

50 
50 

50 

50 

50 
30 

Valor 
por 

questões 

2 

4 
2 

2 

2 

2 
2 

Mínimo 
para 

aprovação 

20 

100 
50 

50 

50 

50 
30 

350 

monstrado pelos candidatos durante a 
prática. 

Levantamos 50 (cinqüenta) técnicas 
de enfermagem, especificando o mate
rial necessário e as condições requeridas 
para a execução das mesmas, quando ve
rificando a impossibilidade de incluir 
todas no programa das provas teórico 
práticas em razão das dificuldades en
contradas, concluimos por selecionar 16 
( dezesseLs) dessas técnicas, que conside
ramos básicas na organização destas 
provas. 

Para a realização das provas teórico 
práticas num final de semana, em três 
turnos horários, estabelecemos as condi
ções exigidas quanto a local, material e 
equipamentos, e definimos as comissões 
examinadoras. 

Estas comissões, constituidas de duas 
docentes de enfermagem e coordenadas 
por uma das participantes da comissão 
de elaboração das provas, em número de 
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três por sistema de ensino, funcionaram 
concomitantemente. Cada examinando 
dispunha de 20 (vinte ) minutos, crono
metrados, para a execução da técnica 
sorteada e de 30 (trinta) minutos para 
o relatório da mesma, podendo estimar 
o número de candidatos por turno e por 
comissão - Anexo I. 

Assim, no ato da inscrição, o candi
dato recebia a indicação do dia, local e 
turno em que faria a prova, o que faci
litou o andamento dos trabalhos, evi
tando aglomeração , de candidatos e fa
vorecendo ainda aos que se encontravam 
em serviço. 

Com o obj etivo de unificar a sistemá
tica de aplicação das provas teórico prá
ticas nas três unidades da federação, 
elaboramos um modelo para o exami
nando relatar a técnica executada -
Anexo II; Uma ficha para o examina
dor avaliar o desempenho do examinado 
- Anexo III ; além das seguintes ins
truções para os examinadores : 

1.0) Sorteada a técnica pelo exami
nando, um dos examinadores ( de cada 
comissão) ,  deverá anotar no modelo de 
relatório : 

- nome e número de inscrição do can
didato; no cabeçalho) 

- material solicitado pelo mesmo para 
a execução da técnica sorteada (no 
item 3>-

Depois de rubricado pelos examinado
res, este modelo será entregue ao moni
tor responsável pelo preparo do material, 
que entregará ao candidato o que foi re
quiSitado - Anexo II. 

2.°) Enquanto o monitor seleciona o 
material requisitado, os examinadores ar
guirão o examinando a respeito da téc
nica a ser executada, anotando as obser
vações no item 9 - Area cognitiva da 
ficha de avaliação - Anexo III. 

Para isso, cada examinador tomará 
uma ficha de avaliação, onde anotará o 
nome do examinando e o seu próprio 
nome (no cabeçalho) ; e no decorrer da 
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prova, enquanto observa o examinando, 
irá registrando com um X, de acordo com 
os itens das áreas e as colunas indica
das, o valor correspondente a cada as
pecto analisado. Anexo III. 

Visando facilitar a avaliação do can
didato em relação ao item 9 nesta ficha, 
elaboramos questões em formas de pro
blemas, baseadas nas técnicas indicadas. 
Para cada técnica, elaboramos três ques
tões-problemas com as respectivas res
postas, as quais dependendo da técnica 
sorteada e com o tempo previSto para a 
sua execução, serão testadas uma ou duas 
questões ao examinando, pOdendo ainda 
cada examinador acrescentar outras, 
desde que dentro do assunto da técnica 
sorteada. 

3.0) Em seguida o examinando exe
cutará a técnica, observado pelos exa
minadores, que registrarão na ficha in
dividualmente os pontos correspondentes 
aos aspectos avaliados nas áreas motora
cognitiva (exceto o item 9) e afetiva, 
correspondentes às colunas e aos itens 
indicados nesta ficha. 

Ao terminar, cada examinador já de
verá ter atribuído os pontos alcançados 
pelO examinando. Anexo III. 

4.°) Finalmente, o examinando fará 
o relatório da técnica executada no mo
delo com a sua identificação e rubricado 
pelos examinadores, dentro do prazo de
terminado. - Anexo II. 

Os pontos da prova teórico prática se
rão atribuídos do seguinte modo : 

a) no desempenho da técnica, cada 
examinador atribuirá os pontos respec
tivos em cada ficha de avaliação -
Anexo III, marcando-se com um X nos 
quadros correspondentes aos aspectos 
analisados nas três áreas e aos pontos 
graduados nas colunas; sendo 16 aspec
tos e os pontos graduados de 1 a 5, o 
total de pontos é obtido assim : 

16 x 5 = 80 x 1,5 (peso) = 120 x 2 
examinadores) = 240. 



OLIVEIRA, AS., SILVA, M.J. e CUNHA. N.R. - A participação da Associação Brasileira 

de Enfermagem. Rev. Bras. Enf.; DF, 30 : 93-107, 1977. 

b) na confecção do relatório, o coor-
-denador (especialista participante da 
elaboração das provas) , atribuirá os pon
tos segundo as especificações constantes 

no modelo : parte I - itens de 1 a 6, 
valor de 40 pontos ;  e parte II - des

eritiva, valor de 20 pontos, perfazendo 

então 60 pontos os quais somados aos 

'240 pontos, completam os 300 pontos re

ferentes ao valor desta prova - Anexos 

1 e II. 

3 - Candidatos inscritos e aprovados 

nos sistemas: 

De acordo com os dados constantes do 

Relatório Finai da UTRAMIG sobre a 
aplicação dos Exàmes de Suplência pro

fissionalizante, nas 15 modalidades téc

nicas, realizadas em Pernambuco, Minas 

Gerais e no Distrito Federal, em j aneiro 

de 1975, o maior número de candidatos 

inscritos foi para Enfermagem, atingin
do 65 % dos totais, em números absolutos. 

ENFERMAGEM - CANDIDATOS INSCRITOS E APROVADOS 

Sistemas Inscritos Aprovados % 

Pernambuco 

Minas Gerais 

Distrito Federal 

TOTAL 

Os candidatos habilitados nos Exames 
de SuplênCia Profissionalizante, quando 
:portadores de c certificados de conclusão 
do ensino de 2.° grau ( antigo 2.0 ciclo) , 
):eceberão o competente Diploma de Téc
nico. 

Os que não tiverem estudos ao nível 
de 2.0 grau, obterão um. certificado que 

546 
384 
406 

1.336 

76 
105 

89 

270 

13,9 
27,3 
21,9 

20,2 

os credenciará a exercer a atividade téc

nico profissional. 

Os diplomas e certificados, de acordo 

com os modelos especiais,. serão regis

trados nos órgãos competentes do Sis

tema: de Ensino. 

ENFERMAGEM - TOTAL DE DIPLOMAS E CERTIFICADOS 

Sistemas Certificados Diplomas TotaZ 

Pernambuco 48 28 76 
Minas Gerais 39 66 105 
Distrito Federal 49 40 89 

TOTAL 136 134 270 
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IV - CONCLUSAO 

A nossa participação no Projeto Aces
so, de outubro de 1973 até maio de 1975, 
iniciada com a preparação de programas 
e provas escritas e teórico prática, ter
minou com a Coordenação da aplicação 
destas provas em Recife, Brasília e Belo 
Horizonte, e a devida avaliação dos re
sultados. 

O Projeto Acesso abriu novas perspec
tivas no campo da educação técnica e da 
formação profissional, com a aplicação 
dos Exames de Suplência PrOfissionali
zante, os quais, após um estudo mais 
aprofundado, poderão oferecer Subsídios 
ao sistema regular de ensino além das 
oportunidades de retorno aos estudos e 
da complementação dos conhecimentos 
adquiridos no campo de trabalho. 

Achamos a experiência válida para a 
enfermagem, que conta com um grande 
contingente de pessoal sem a devida ha
bilitação exercendo atividades profiSSio
nais, especialmente quando estamos em
penhados em disciplinar o exercício da 
profissão no país. 

Como este trabalho nos possibilitou um 
conhecimento mais detalhado das ativi
dades desenvolvidas numa experiência 
inédita em termos de exames supletivos 
de habilitação prOfissional a nível téc
nico de 2.° grau, j ulgamos por bem tra
zê-lo ao conhecimento dos colegas, re
comendando : 

- que OS enfermeiros procurem conhe
cer a legislação que dispõe sobre a su
plênCia profiSSionalizante, para assim 
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poderem oferecer assessoramento aos Ór
gãos estaduais de ensino na organização 
desses exames nos respectivos estados. 
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ANEXO 

MINISTtRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA - MECI DSU 
EXAME DE SUPL!NCIA PROFISSIONALIZANTE 

PROVA TEÓR I CO-PRÁTICA - TÉCN ICO D E  ENF ERMAGEM 

1 .  LOCAL - As provas Teórico-Práticas deverão ser realizadas em Escolas de 
Enfermagem ou de Técnico de Enfermagem em laboratório devidamente 
equipado. 

2 .  REALIZAÇAO DAS PROVAS - As provas Teórico-Práticas serão prestadas 
perante 3 (três) Comissões Examinadoras, constituídas por 2 ( dois) do
centes de Enfermagem, cada um indicado pelo Diretor do Estabelecimento 
homologado e de 1 (um) especialista que participou da Comissão de ela
boração de provas. 

2 . 1 .  As provas Teórico-Práticas envolverão conhecimentos básicos para o su
ficiente desempenho das funções técnicas, contendo questões relacionadas 
com as disciplinas de enfermagem, envolvendo a utilização de material 
com interpretação específica das seguintes técnicas : 

Cama com paciente 
Higiene oral 
Temperatura, pulso, respiração 
Pressão arterial 
Curativo simples 
Curativo umbelical 
Injeção subcutânea 

Injeção intradérmica 

Injeção intramuscular 

Inj eção intravenosa 

Soroterapia 

La vagem externa 
Posição para exames 

Aplicações quentes 

Colocar e retirar comadre e compadre (marreco) 
Massagem de conforto 

OBSERVAÇAO: Em cada técnica enfatizar os principios cientificos não só nas 
questões como também na execução. 

2 . 2 .  As provas Teórico-Práticas terão a duração máxima de 20 (vinte) minu
tos por candidato. 

2 . 3 .  Realizada a prova Teórico-Prática, o candidato deverá elaborar um rela
tório, tendo 30 minutos para isso. 
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2 . 4 . Ao término das provas Teórico-Práticas será lavrada ata contendo : 

Total de candidatos inscritos 

Total de candidatos que compareceram 
Nome dos componentes das Comissões Examinadoras 

outras ocorrências que se tenbam verificado. 

Essa ata deverá ser assinada pelOS componentes das Comissões Exami
nadoras. Cópia da ata deverá ser anexada j untamente com as fichas de 
avaliação individual, relatório e lista de presença assinada pelos candidatos . 

.3 .  INSTRUÇÕES AOS EXAMINADORES 

Os examinadores indicados para participar das Comissões receberão instru
ções prévias do especialista que os colocará a par dos critérios que serão ado
tados na aplicação das provas Teórico-Práticas . 

.3 . 1 .  Os examinadores deverão verificar com antecedência se os laboratórios 
das Escolas indicadas para as provas Teórico-Práticas estão devidamente 
equipados com o material necessário para a execução das técnicas pro
gramadas . 

.3 . 2 .  É da competência dos examinadores, após a orientação d o  especialista, o 
preparo do material com a devida antecedência, para que haja maior 
aproveitamento do tempo previsto . 

.3 . 3 .  Os examinadores deverão comparecer ao local indicado para realização 
das provas, no mínimo 20 minutos antes do início das mesmas. 

3 . 4 .  As provas Teórico-Práticas terão a duração máxima de 20 minutos por 
candidato . 

. 3 . 5 .  A técnica para a prova Teórico-Prática deverá ser sorteada pelo can
didato. 

:3 . 6 .  O candidato requisitará o material necessário, o qual deverá ser anotado 
pelos examinadores (ver Relatório) ,  e ehtregue ao candidato para executar 
a técnica. 

Observar o preparo e desempenho da técnica e anotar bs resultados na 
ficha de avaliação individual do candidato. 

3 . 7 .  A cada candidato deverá ser entregue, ao término da prova Teórico
Prática, o roteiro para a confecção do relatório. 

:3 •. 8. Compete ao examinador atribuir notas de 1 a 5, de acordo com a ficba 
de avaliação individu�l .do candidato, sendo anotado com um X, à tinta, 

na coluna correspondente a cada aspecto da área observada. 

OBSERVAÇAO : 1 .  A nota da prova Teórico-Prática será atribuída pelos dois 
examinadores de cada Comissão e a nota final do candi
dato será. a soma das notas dos examinadores mais a nota 
do relatório. 



2 .  No resultado final o candidato poderá perfazer 300 pontos, 
sendo o mínimo de 150 pontos para ser aprovado. 

1 .  VALOR DA PROVA TEÓRICO-PRATICA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  240 pontos 

2 .  VALOR DO RELATóRIO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  60 pontos 

TOTAL DE PONTOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  300 pontos 

VALOR DOS ITENS DO RELATóRIO 
I P A R T E  

1 .  Nome da Técnica 

2 .  Obj etivo (s) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 
3 .  Material necessário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 
4 .  Preparo do paciente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 
5 .  Cuidado posterior com o material . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 
6 .  Anotações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

I I  P A R T E  
Parte descritiva 

15 pontos 

5 pontos 
5 pontos 

10 pontos 
5 pontos 

20 pontos 

TOTAL DA I E II PARTE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  60 pontos 
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ANEXO I I  

MINISTeRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
DEPARTAMENTO DE ENSINO SUPLETIVO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Tt:CNICO DE ENF ERMAGEM - RELATóRIO 

NOME D O  CANDIDATO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

N.O DE INSCRIÇAO : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

A primeira parte deste Relatório está relacionada com a técnica sorteada 

pelo candidato para a prova Teórico-Prática. 

I P A R T E  

1 .  NOME DA n:CNICA EXECUTADA : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

2 .  OBJETIVO ( S )  ( Citar qual ou quais as finalidades da técnica executada) : 

o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

3 .  MATERIAL NECESSARIO UTILIZADO (preenchido pelo examinador confor-

me solicitação do candidato) : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 
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4 . PREPARO DO PACIENTE : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

5 .  CUIDADO POSTERIOR COM O MATERIAL: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

6 .  ANOTAÇõES (Citar os aspectos que j ulgar mais lmpotantes na Técnica) : 
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I I  P A R T E  

A segunda parte deste Relatório está relacionada com o Setor de Saúde 
onde você exerce suas atividades. 

1 .  NOME DA INSTITUIÇAQ ONDE TRABALHA: 

2 .  SETOR DE ATUAÇAO : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

3 .  DESCREVER no máximo d e  1 0  a 15 linhas o trabalho que realiza : . . . . . . . .  . 

• • • • • • • •  0 . ' • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  0, 0 • • • • • • • • • •• • • • •  , • • • • • • • • • • • • • • • •  0 "0 • • • • •  

LOCAL E DATA: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

NOME DO CANDIDATO : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

N.o DE INSCRIÇAO : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 
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